
 

 

Technos S.A. 

Companhia Aberta 

CNPJ/MF nº 09.295.063/0001-97 

NIRE 33.3.0029837-1 

FATO RELEVANTE 

A TECHNOS S.A. (Companhia), em conformidade com o artigo 157, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, e com a Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 358, de 3 de janeiro de 2002, conforme alteradas, 

comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral que, em Reunião do Conselho de Administração realizada nesta data, 

foi aprovada, “ad referendum” da Assembleia Geral Ordinária que deliberar sobre a destinação do resultado do exercício 

social de 2021, a distribuição de dividendos intercalares, no valor total de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de reais), 

equivalentes a R$ 0,080987323 por ação, com base no lucro apurado no balanço patrimonial de 31 de dezembro de 2021.  

 

O pagamento dos dividendos intercalares ocorrerá no dia 28 de janeiro de 2022, com base na posição acionária de 19 de 

janeiro de 2022. As ações passarão a ser negociadas “ex-dividendos” a partir do dia 20 de janeiro de 2022.  

 

Os dividendos intercalares ora distribuídos serão imputados aos dividendos obrigatórios resultantes do exercício social 

de 2021, sem correção monetária. 
 

Rio de Janeiro, 14 de janeiro de 2022. 

Daniela de Campos Pires Denne 

Diretora Financeiro e Diretora de Relações com Investidores 

 


